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Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
Superintendência de Comercialização e Movimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural - SCM


Súmula da Audiência Pública nº13/2012
Trata-se de Audiência Pública relativa à minuta de Resolução que estabelece as regras para compartilhamento de servidões administrativas e faixas de dutos de servidão do setor de petróleo, seus derivados, gás natural e biocombustíveis, nos termos da Resolução Conjunta ANATEL, ANEEL, ANP nº 1, de 24 de novembro de 1999.
1. 
Data e local da realização

A Audiência Pública nº 13/2012 foi realizada em 15 de outubro de 2012, no auditório da ANP, situado à Avenida Rio Branco nº 65 / 13º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ.

2. 
Composição da mesa

· Diretor da ANP: Helder Queiroz Pinto Júnior
· Presidente da Audiência e Superintendente Adjunta da Superintendência de Comercialização e Movimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural (SCM): Ana Beatriz Stepple da Silva Barros
· Procurador Federal da ANP: Artur Watt Neto
· Secretário da Audiência: Mário Jorge Figueira Confort
3. 
Objetivo

Obter subsídios para a redação final da minuta de Resolução que estabelecerá as regras para compartilhamento de servidões administrativas e faixas de dutos de servidão do setor de petróleo, seus derivados, gás natural e biocombustíveis, nos termos da Resolução Conjunta ANATEL, ANEEL, ANP nº 1, de 24 de novembro de 1999. 
4. 
Participantes

Além dos integrantes da mesa, participaram da Audiência Pública: 33 (trinta e três) pessoas, das quais 13 (treze) pertencentes à ANP, 4 (quatro) à Logum Logística S.A. – Logum, 7 (sete) à Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras, 4 (quatro) à Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. – TBG e 5 (cinco) à Petrobras Transporte S.A. – Transpetro.
5. 
Fatos

A audiência foi aberta pelo Diretor da ANP, Sr. Helder Queiroz, às 14h35min. O Sr. Helder Queiroz destacou a elaboração da minuta de Resolução objeto da presente Audiência Pública consiste na consecução do segundo e último objetivo do grupo de trabalho, instituído em 2009 (Portaria ANP nº 38/2009), composto por diversas áreas organizacionais da ANP, cujo primeiro objetivo restou cumprido com a publicação da Resolução ANP nº 44/2011, relativa aos procedimentos para atos de declaração de utilidade pública para áreas necessárias à implantação de instalações do setor de petróleo, gás natural e biocombustíveis. Antes de passar a palavra à Presidente da Audiência, a Sra. Ana Beatriz Stepple da Silva Barros, às 14h38min, o Sr. Helder Queiroz ressaltou a importância das etapas que regem a elaboração das Resoluções na ANP, em especial a Consulta e Audiência Pública, no sentido de conferir maior transparência aos atos normativos da Agência.
O Sra. Presidente Ana Beatriz, às 14h38min, realizou a apresentação dos procedimentos e principais regras da Audiência Pública, destacando que a ANP faria primeiramente suas considerações acerca dos comentários recebidos e que, em seguida, seria dada sequência à apresentação ou pronunciamento dos interessados, já que não houve expositores previamente inscritos. Após a apresentação das atribuições da própria Presidente da Audiência, que pode, por exemplo, conceder e cassar a palavra, devendo manter a ordem, bem como determinar a retirada de pessoas que perturbarem o evento, das atribuições do Secretário da Audiência, da listagem das instituições participantes, a saber, a (i) Associação Brasileira de Grandes Consumidores Industriais de Energia e Consumidores Livres – ABRACE, (ii) Logum Logística S.A. – Logum, (iii) Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras e (iv) Petrobras Transporte S.A. – Transpetro, a Sra. Ana Beatriz destacou que todos os comentários recebidos e apreciados, na fase da Consulta Pública (entre 31 de agosto e 1º de outubro) serão disponibilizados, após apreciação da Procuradoria Federal junto à ANP (PRG) e deliberação da Diretoria Colegiada. 
Isso posto, às 14h42min, foi passada a palavra ao Secretário da Audiência Pública, o Sr. Mário Jorge Figueira Confort, para que se procedesse à apresentação das principais considerações da ANP acerca dos comentários recebidos.
A apresentação realizada pelo Secretário da Audiência Pública, iniciada 
às 14h42min, expôs: 
(i) A motivação legal relativa à proposição da resolução em tela, a qual tem como bases o artigo 73 da Lei nº 9.472/1997 (Lei Geral das Telecomunicações) e o parágrafo único do artigo 1º do Regulamento Conjunto para Compartilhamento aprovado pela Resolução ANEEL, ANATEL, ANP nº 01/1999, em especial o trecho que dispõe que “o compartilhamento entre agentes de um mesmo setor serão objeto de regulamentação específica”;
(ii) Os objetivos da minuta proposta, quais sejam: (i) regulamentar as regras e diretrizes para o compartilhamento de servidões e faixas de dutos de transporte, transferência e escoamento da produção das indústrias de petróleo, seus derivados, gás natural e biocombustíveis; e (ii) regulamentar os procedimentos para resolução de conflitos entre agentes dessas indústrias pela ANP;
(iii) Os procedimentos e passos adotados pela ANP, até a data da presente Audiência Pública, relativos à elaboração da proposta de resolução, ressaltando o envolvimento, participação e concordância de outras áreas da ANP envolvidas com o tema, a saber, a Superintendência de Exploração (SEP), a Superintendência de Desenvolvimento e Produção (SDP), a Superintendência de Dados Técnicos (SDT), a Superintendência de Refino e Processamento de Gás Natural (SRP), a Coordenadoria de Meio Ambiente (CMA), a Procuradoria-Geral Federal da ANP (PRG) e a própria SCM;
(iv) A consolidação dos principais comentários recebidos durante o período de consulta pública e os pareceres da ANP quanto à sua aceitação, parcial ou total, ou sua rejeição, acompanhados das devidas justificativas. Resumidamente, os principais temas abordados nos comentários e expostos na audiência pública, foram os seguintes, em ordem crescente de numeração dos artigos:

· Em relação ao art. 2º da minuta, sugeriu-se a inclusão de um parágrafo único que explicitasse que o compartilhamento de dutos e gasodutos estaria excluído do escopo da proposta de resolução. Tal sugestão não foi acatada, uma vez que o caput do art. 2º é claro no que diz respeito ao escopo da minuta, abarcando somente as faixas e/ou servidões administrativas dos dutos, e não os próprios dutos;
· Em relação ao art. 3º, que se remete a definições, foram recebidos comentários diversos, tais como: (i) alteração do inciso IV de forma a indicar que infraestruturas acessórias ou alocadas a outras atividades estariam excluídas, o que não foi acatado tendo em vista a mesma justificativa apresentada anteriormente para a apreciação do art. 2º; (ii) inclusão de definições para servidões administrativas e faixas, sugestão considerada pertinente e acatada a partir da inclusão de um novo Inciso X, com a seguinte redação, elaborada com base na Portaria ANP nº 125/2002: “servidões administrativas, faixas de domínio ou faixas de servidão de dutos: faixas de larguras determinadas, nas quais estão dutos de petróleo, seus derivados, gás natural ou biocombustíveis, enterrados ou aéreos, bem como seus sistemas complementares, definidas ou não em ato de declaração de utilidade pública”. Diferentemente do disposto na Portaria ANP nº 125/2002, excluiu-se a necessidade de toda faixa ou servidão estar estabelecida em ato de declaração de utilidade pública, tendo em vista que, na prática, muitos dutos, em especial de transferência ou escoamento da produção, não têm sua construção precedida por decretos de utilidade pública;
· Sugeriu-se a substituição do termo “setores” por “setor”, o que foi acatado, uma vez que de fato a minuta em tela abarca um único setor, o de petróleo, gás natural e biocombustíveis, diferentemente da Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL, ANP nº 01/1999, que contempla adicionalmente os setores de energia elétrica e de telecomunicações;

· Em relação ao artigo 9º, o qual trata de informações a serem publicadas e/ou prestadas, tendo em vista os comentários e sugestões recebidas, percebeu-se a necessidade de conferir-lhe maior clareza. Assim sendo, foram definidas quais informações seriam publicadas e quais seriam disponibilizadas apenas para os solicitantes interessados. Resumidamente, estabeleceu-se que condições gerais de compartilhamento, aplicáveis a quaisquer faixas e/ou servidões de um determinado detentor, seriam publicadas no seu sítio eletrônico (parágrafo 1º, art. 9º), enquanto que as condições específicas, cujo conteúdo mínimo está listado no Anexo 1 da proposta de resolução, seriam disponibilizadas apenas aos possíveis  solicitantes. (parágrafo 2º, art. 9º). Adicionalmente, determinou-se que as condições gerais serão publicadas no sítio eletrônico da empresa 10 (dez) dias após aprovação prévia na ANP. Por fim, incluiu-se um novo artigo (artigo 46, renumerando-se os demais) estabelecendo um prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de publicação da resolução proposta, para que detentores de faixas/servidões já estabelecidas encaminhem as condições gerais de compartilhamento, para fins de aprovação da ANP;
· Em relação ao artigo 11, foram recebidas sugestões para dilação e sugestões para contração do prazo de 90 (noventa) dias. Aqueles que sugeriram aumento de prazo, destacaram a necessidade de realização de estudos para casos complexos, enquanto que aqueles que defenderam prazos menores, argumentaram que já haveria informações publicadas. Optou-se, como um meio-termo, pela adoção de um prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período mediante justificativa, para que seja informada a possibilidade ou não de um determinado compartilhamento, sendo que, em caso de resposta negativa, as razões do não atendimento devem ser informadas ao agente econômico solicitante;

· Para o artigo 12, relativo às razões para se negar um determinado compartilhamento, solicitou-se inclusão de parágrafos que permitissem ao detentor negar um compartilhamento se ele viesse a afetar seus planos de expansão e se ainda não estivesse terminado o período de exclusividade estipulado para gasodutos, estabelecido na Lei do Gás (Lei nº 11.909/2009). Em resposta, o Secretário da Audiência expôs que o mero planejamento ou previsão não pode ser justificativa para barrar ou inviabilizar um compartilhamento. Além disso, teme-se que um planejamento ou previsão possa vir a ser utilizado como artifício para práticas anticompetitivas. Em relação ao período de exclusividade mencionado, esclareceu-se que tal dispositivo aplica-se a gasodutos, conforme a Lei nº 11.909/2009, e não às suas faixas e/ou servidões, estando, portanto, fora do escopo da proposta de regulamentação em tela;
· Quanto ao artigo 19, relativo a contratos, solicitou-se a inclusão de um inciso que tratasse das questões de reajustes, sendo tal solicitação acatada mediante alteração do inciso IV. Adicionalmente, sugeriu-se a inclusão de um novo inciso que estabelecesse como de responsabilidade do agente solicitante a obtenção de autorizações e averbações imobiliárias necessárias. Essa sugestão foi parcialmente acatada mediante a inclusão de um inciso X com a seguinte redação: “responsabilidades na obtenção de autorizações junto aos órgãos públicos competentes”. Optou-se por uma redação mais genérica uma vez que não é possível afirmar de antemão que todas as autorizações necessárias serão obtidas pelo agente solicitante. Adicionalmente, incluiu-se no texto apenas menção ao termo “autorizações” da qual participa, por exemplo, a ANP;
· Para o artigo 22, relativo a resolução de conflitos, solicitou-se simplificação do texto, o que não foi acatado, optando-se por esmiuçar ainda mais a sua redação de forma a não restar dúvidas de que a resolução de conflitos, na forma disposta na minuta, contempla o compartilhamento de faixas e/ou servidões;

· Em relação ao art. 46 da minuta disponibilizada na consulta pública (renumerado para 47, após a inclusão de um novo artigo 46, conforme destacado anteriormente), solicitou-se dilação do prazo para 180 (cento e oitenta) dias, o que foi acatado, levando-se em conta que de fato podem existir situações diversificadas e numerosas que venham a demandar maior tempo para adequação à resolução proposta.
Antes de encerrar sua apresentação, o Secretário da Audiência esclareceu que todas as alterações e apreciações apresentadas consistem em uma análise prévia da área técnica da ANP, destacando que somente após a apreciação da Procuradoria Federal e deliberação da Diretoria Colegiada é que os comentários/sugestões serão definitivamente acatados ou não pela ANP. 
Com as considerações acima elencadas, a apresentação da ANP, realizada pelo Secretário da Audiência Pública, encerrou-se às 14h59min.

Em seguida, às 14h59min, a Presidente da Audiência Pública abriu espaço para manifestação dos presentes, tendo pedido a palavra o Sr. Carlos Alberto, da Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras que, inicialmente, manifestou concordância com a ANP no que tange à recusa da Agência em acatar o planejamento como um item que pudesse vir a justificar a negativa de um compartilhamento, uma vez que tal planejamento pudesse vir a se estender por prazos muito longos. Em seguida, após ter considerado planos quinquenais por exemplo, o Sr. Carlos Alberto sugeriu que houvesse amarração a um fato, que, para ele poderia ser a Licença Ambiental Prévia.
Em resposta, o Secretário da Audiência Pública, mencionou que o prazo de 5 (cinco) anos, inicialmente proposto, seria genérico e poderia excluir planejamentos concretos, como, por exemplo, o do PDD (Plano Diretor de Dutos do Estado de São Paulo). O Secretário da Audiência lembrou ainda que, como a base da proposta de resolução em tela é a negociação, optou-se pela adoção de um texto mais flexível, conforme apresentado anteriormente (art. 12). Além disso, acredita-se que um agente solicitante que se sinta lesado por uma negativa baseada em planos de expansão poderá vir à ANP, sendo que serão levadas em conta para a resolução de conflitos todas as informações necessárias e disponíveis acerca da faixa/servidão e seu compartilhamento.
Em seguida, às 15:02, a Sra. Liana Gleiser, da Logum Logística S.A. – Logum, pediu a palavra para consultar a ANP acerca da aceitação ou não da sugestão da empresa que pedia a adequação de prazos diversos, constantes da minuta de resolução, aos prazos da Lei de Processos Administrativos (Lei nº 9.784/1999). Em resposta, o Secretário da Audiência respondeu que a sugestão da empresa fora acatada.

Por fim, após perguntar a todos os presentes se havia mais alguém que gostaria de se pronunciar, não tendo havido nenhuma manifestação, a Presidente da Audiência Pública encerrou a cerimônia às 15h03min.
Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2012.

Ana Beatriz Stepple da Silva Barros
Superintendente Adjunta de Comercialização e Movimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural - SCM
Presidente da Audiência Pública

Mário Jorge Figueira Confort

Especialista em Regulação da Superintendência de Comercialização e Movimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural - SCM
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